
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETO LEGISLATIVO N° 031/2022. 

PRESIDENTE KENNEDY, ES, 07 DE ABRIL DE 2022. 

Concede Títulos de "Cidadão 

Kennedense", "Mulher Kennedense" e 

"Cidadão de Honra" e dá outras 

providências. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Presidente Kennedy - 

ES, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o Plenário 

da Câmara aprovou e ela promulga o presente Decreto Legislativo. 

Art. 1 0 - Fica concedido o Título de "Cidadão Kennedense" previsto no artigo 

251, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Presidente Kennedy 

aos seguintes Cidadãos: 

I - Adeir Jose Teixeira 

II - José Antônio Duarte Filho 

III - Sebastião Chaves 

IV - Angelique Morais Chanca da Silva 

V - Jose Augusto Costalonga 

VI - Eraldo Estevam da Cruz 

VII - Jose Roberto Andriola Lim Yan 

VIII - Jose da Silva 

IX - Dermeval dos Santos Passos 

Art. 2° - Fica concedido o Título de "Mulher Kennedense" previsto no artigo 

252, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Presidente Kennedy 

às seguintes Cidadãs: 

• I - Carmen Silvia Pereira Barreto Viana 

II - Juscelina Baiense de Almeida 

III - Bethãnia Fricks Jordão Belonia Mota 

IV - Cristiane Debona Costa 

V - Evanys da Silva 

VI - Cecilia Paes da Silva 

VII - Débora da Silva Peixoto Barboza 

VIII - Marcela Santana de Oliveira 

IX - Emi Fidelis da Silva 

Art. 3 0 - Fica concedido o Título de "Cidadão de Honra" previsto no artigo 

255-A do Regimento Interno da Câmara Municipal de Presidente Kennedy aos 

seguintes Cidadãos: 

I - Magali Rosane Leal 

II - Luiz Fernando Busato Barros 
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III - Sergio de Oliveira Costa 
IV - José Wilhian Alves da Silva 
V - Rodrigo Lisboa Corrêa 
VI - José Roberto Oliveira de Almeida 
VII - José Tadeu da Silva 
VIII - Paulo Roberto Dias Sardenberg 

Art. 40 - Este Decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Presidente Kennedy-ES, 07 de abril de 2022. 

Jacimar Ma 7 Batista 

Presi ente 

Ulisses Matta de Araújo 

Vice-P ide te 

Terci ordãoGomes 

Secretário 
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III — Sergio de Oliveira Costa 

IV — José Wilhian Alves da Silva 
V - Rodrigo Lisboa Corrêa 
VI — José Roberto Oliveira de Almeida 
VIl- José Tadeu da Silva 
VIII — Paulo Roberto Dias Sardenberg 

Art. 4º - Este Decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Presidente Kennedy-ES, 07 4de abril de 2022. 
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Presi 

KAN 
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